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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS - D.A Nº 167/2021 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM  03/12/2021
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA CENTRO-OESTE COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E UTILIDADES
EIRELI.

LOTE: 13

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, residentes e domiciliados em Brasília/DF, seu Diretor Administra�vo,
(interino) ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado, tecnólogo em gestão execu�va de
negócios, residente e domiciliado em Goiânia/GO, doravante denominada NOVACAP e a
empresa CENTRO-OESTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E UTILIDADES EIRELI , R 18
Conjunto 2HI Lote 02 Loja 01 Módulo 15 Parte A, CEP: 72-860018, inscrita no CNPJ sob o n° :
29.573.676/0001-56, neste ato representada pelo Senhor MATHEUS XAVIER GONTIJO DE
GODOI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no Gama/DF, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 75032106 p.38), e documento de outorga de poderes:
Procuração Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 75032106 p.36), a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc SEI/GDF nº 82541784),
o Voto do Senhor Diretor Administra�vo (Doc SEI/GDF nº 82678792), e a Decisão da Diretoria Execu�va
da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 82698062), constantes do Processo SEI/GDF nº 00112-00025211/2021-
58, vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, a Lei
nº 13.303, de 2016 e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 167/2021, por
mais  120 (cento e vinte) dias corridos, passando seu término de 02/04/2022 para 31/07/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85208201&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f0baeb5c864e85835dbd459aafcb3714b6b20ad8551ad21fbdf347dce0925407
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85208201&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f0baeb5c864e85835dbd459aafcb3714b6b20ad8551ad21fbdf347dce0925407
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93458055&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c3f0b06af3422ed085d319ae7946cf4d22e79242fbd70056f9a100baaf33aed2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93608083&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8c4626e61b6a748782951ee09a5bd865d37587820fdf52c2c873c60f0d45cfb8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=93629094&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cc6473051cc65a058cd86667e0f4ab75405d16b43e8a41d4b01ba830639e6b16
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82361112&id_procedimento_atual=82361112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0bc3475572f3e5eafadf50ec53820f88f51354742e32d57b1211548e648f2def


Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo Adi�vo torna-
se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ELIE ISSA EL CHIDIAC

DIRETOR ADMINISTRATIVO

(interino)

CENTRO-OESTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E UTILIDADES EIRELI :

MATHEUS XAVIER GONTIJO DE GODOI

 

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS XAVIER GONTIJO DE GODOI -
RG:2409234, Usuário Externo, em 30/03/2022, às 14:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administra�vo(a) subs�tuto(a), em 30/03/2022, às 17:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 30/03/2022, às 19:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 82926687 código CRC= C9620F3F.
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